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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 047712020

Florianópolis, 2 de dezembro de 202

Excelentíssima Senhora

DEPUTADA LUCIANE CARMINATTI

Nesta Casa

Senhora Deputada,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pela
Comissão de Justiça, ao Projeto de Lei no 0254.012020, que "lnstitui o programa de
financiamento para a aquisição de equipamentos de informática no Estado de Santa
catarina e adota outras providências", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

islativo

\>"C

o.z rd,

J

UI

UJ
o o{

RUBRICA

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotis - SC
Fone (48) 322'1 2954/2s\g
www. alesc.sc.gov. br
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J

Florianopolis, 2 de dezembro de 2020

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0254.012020, que "lnstitui o programa de financiamento para a aquisição de

equipamentos de informática no Estado de Santa Catarina e adota outras

providências", a fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

Atenciosamente

\.-- ì

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3í0 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Ofício no 033/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 7 de janeiro de 2021.

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DU107612020,
encaminho a Vossa Excelência o Ofício CGE no 696/2020, da Controladoria-Geral do
Estado (CGE), o Parecer no 924|2020|COJURI/SEA/SC, da Secretaria de Estado da
Administração (SEA), o Parecer no 86712020/COJURUSED/SC, da Secretaria de Estado da
Educação (SED), e o Parecer no 594120, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), todos
contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0254.012020, que "lnstitui o programa de
financiamento para a aquisição de equipamentos de informática no Estado de Santa Catarina e
adota outras providências".
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Matrícula: 7519

Respeitosamente,

DanielCardoso
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

rPodrrl. n 0402020. DOE 2í.416
DoL!.çto & @rpa$rc|â

OF 033-PL0264.0_20_8ED_8EÀCGE_PGE_gm
sco í7607/2020

Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km í5 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov,br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
AUDITORIA.GERAL DO ESTADO
GERÊNCh DE AUD|TOR|A DE L|C|TAçÕES E CONTRATOS

UJ
ô

COMUN

Rod, José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL * Tone Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E.mall: coesc@coe.sc.oov.br
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MCP-001

No 225t2020

DE: Gerência de Auditoria de Licitações e Contratos - GEALC DATA:
15t12t2020

PARA: Auditoria-Geral do Estado

ASSUNTO: Emissão de parecer sobre Projeto de Lei

Senhor Auditor-Geral,

Em relação ao objeto do presente processo (SCC 1771412020), que solicita
o exame e emissão de parecer, inclusive quanto à constitucionalidade e à legalidade
da matéria em discussão a respeito do Projeto de Lei no 0254.012020 que "institui o
programa de financiamento para a aquisição de equipamentos de informática no
Estado de Santa Catarina e adota outras providências", oriundo da Comissão de
Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
(ALESC), nos manifestamos a favor da aprovação da proposição, a exemplo de
outros estados com programas similares, como o Rio grande do Sul e São Paulo, uma
vez que irá proporcionar aos membros do magistério a oportunidade de adquirir
equipamentos de informática a um menor custo, uma vez que subsidiado, suprindo
importante lacuna na rede de ensino estadual.

salientamos, porém, a importância da correta regulamentação da lei,
estabelecendo critérios claros e objetivos para tais aquisições.

Sendo a Gealc uma gerência técnica de licitações e contratos, em relação aos
aspectos legais e constitucionais da proposição, solicito encaminhar para parecer da
COJURYCGE.

Respeitosamente,

Eduardo Maciel Bittencourt
Gerente de Auditoria de Licitações e Contratos e.e.
Auditor Interno do Poder Executivo
Matrícula no 396.556-1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA€ERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

Parecer no= 006712020
Processo no: SCC 1771412020
lnteressado: Casa Civil

Controladoria Geral do Estado

Ementa: Diligência ao Projeto de Lei no
0254.012020. Programa de
Financiamento para aquisição de
equipamentos de informática. Sugestão
de melhor definição legislativa da
política, a fim de viabilizar o respeito às
normas do processo legislativo e fiscal.

Senhor Controlador-Geral do Estiado,

RELATÓR|O

Tratam os autos de Ofício no 1338/CC-DIAL-GEMAT, de 07 de

dezembro do corrente ano, por meio do qual solicita à Controladoria-Geral do

Estado o exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei no

0254.012020, que 'lnstituí o programa de financiamento para a aquisição de

equípamenÍos de informática no Estado de Sanfa Catarina e adota outrcs

providências", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia

Legislativa do Estado de Santa Catarina.

Nos Autos n' SCC no 1760712020, mencionados no referido Ofício,

consta o pedido de diligência, ofício GPS/DU107612020.

O processo vem a esta Consultoria Jurídica para manifestação nos

termos do art. í9, do Decreto Estadual no 2.382, de 28 de agosto de2014.

2. ANÁLISE

PrÍmeiramente, destaca-se que a análise ficará restrita ao aspecto

técnico e jurídico relacionados ao órgão ora consultado (responsável pela

fiscalização), tendo em vista que também a Procuradoria-Geral do Estado, na

forma do art. 2o, S1o, V e do arl. 12, lX, ambos do Decreto n. 1.485, de 7 de

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florlanópolls - SC, 88082-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Tone Campeche B, 30 andar, sala 323

Fons: (48) 3664-5720 - E-mail: coeecrAcoe.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIAGERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

fevereiro de 2018, foi instada para manifestação, conforme Ofício GPS/DL

1076t2020.

A proposta legislativa objeto de análise institui programa de

financiamento para aquisição de computadores fixos ou portáteis e de programas

de computadores (softwares) educacionais aos membros do magistério em

exercício em unidades vinculadas da Secretaria de Estado da Educação, ou da

Fundação Catarinense de Educação Especial.

A diligência tem a finalidade de subsidiar parecer no âmbito da

Comissão de Constituição e Justiça, buscando o posicionamento do Poder

Executivo acerca da matéria proposta.

Consultada a Auditoria-Geral, essa se manifestou por meio da Gerência

de Auditoria de Licitações e Contratos - GEALC no seguinte sentido: ?os
manifestamos a favor da aprovação da proposição, a exemplo de outros esüados

com programas similares, como o Rio grande do Su/ e São Paulo, uma vez que

irá proporcionar aos membros do magistério a oportunidade de adquirir

equipamenÍos de informática a um menor cusÍo, uma vez que subsidiado,

supríndo importante lacuna na rede de ensino estadual".

Foi destacada pela GEALC a importância da correta regulamentação

do referido projeto, estabelecendo critérios claros e objetivos para tais

aquisições, pois a minutada não estabelece as condições para eficácia da

norma proposta.

De fato, as políticas públicas são implementadas pelo processo

legislativo, o qual perpassa pela viabilidade financeiro-orçamentária de sua

implantação.

Neste sentido, deve obedecer aos seguintes ditames:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

| - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dols subsequentes (Lei Complementar n.
101/2000).

AÉ. í13. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória
ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu
impacto orçamentário e financeiro (CRFB, ADCT).

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florlanópolls - SC, 88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Tone Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: coesc@coe.sc.oov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROI.ADORIAGERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa conente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios.

S 1s Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata
o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art.
í6 e demonstrar a origem dos recursos para seu custelo.

Desse modo, deve estar minimamente delineada para facultar o

dimensionamento do impacto financeiro e da regularidade formal do processo

legislativo, a fim de atender a Responsabilidade Fiscal, sob pena de a sua

regulamentação exigir sejam extrapolados os limites apenas de normatização da

execução da lei, próprio dos Decretos e Regulamentos.

De outro norte, quanto mais abstratos os contornos da política, mais

insegurança, e consequente litigiosidade, é apta a causar (seja ao gestor, seja aos

destinatários).

Desse modo, sugere-se o aprimoramento da norma com maiores

definições da política, esclarecendo, por exemplo, se o programa é temporário ou

continuado; o prazo máximo de financiamento, em respeito às leis orçamentárias; e

se beneficia membro do magistérío Admitido em Caráter Temporário.

Com relação à competência da Assembleia Legislativa para a

propositura do projeto, encontra respaldo no art. 50, caput, da Constituição

Estaduall, não sendo a matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo.

Por fim, assevera-se que a minuta ora analisada não encontra óbice

frente a legislação eleitoral em vigor.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se para que o proponente avalie o
aprimoramento do projeto, com maiores definições da política, tais como: se o

t Art. 50. A iniciativa das /eis complementares e ordinárias caóe a qualquer membro ou comissão da
Assembleia Legislativa, ao Govemador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurcdor-Gerat de
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos preyisÍos nesta Constituição.

(...)

Rod, José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC, 88032.005
SC 401 Square Corporate - CFL - Tone Campeche B, 30 andar, sala 329

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: coes@coe.Bc.oov,br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO
coNsuLToRra tunÍolcn

programa será temporário ou continuado: o prazo máximo de financiamento e se

beneficia membro do magistério Admitido em Caráter Temporário, a fim de torná-lo

apto à realização de estudo de impacto econômico e adequada instrução do

projeto.

À consideração superior.

Florianópolis, 17 de dezembro de2020.

Elisângela Strada
Consultora Jurídica

Procuradora do Estado
OAB/SC no 22.352 - Matrícula no 950850-3

Acolho o Parecer.
Encaminhe-se à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil -

DIAUCC.

Cristiano Socas da Silva
Controlador-Geral do Estado

Matrícula no 389.731-1

Rod. José Carlo6 Daux, 5500 - Saco Grande, Florianópolis - SC,88032-005
SC 401 Square Corporate - CFL - Tone Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 366,1-5720 - E-mail: coeec@coe.sc.oov.br
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Ofício GGE no 69612020 Florianópolis, 17 de dezembro de2020.

Senhor Diretor,

Em atenção ao Ofício no 1338/CC-DIAL-GEMAT, de 07 de dezembro de

2020, o qual soliclta o exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei no

0254.012020, que "lnstitui o programa de financiamento par aquisição de equipamentos

de informática no Esúado de Santa Catarina e adota outras providências", oriundo da

Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa

Catarina, encaminho o Parecer Jurídico no 6712020 constante nas fls. 07 e restituo os

autos do Processo SCC 1459712020.

Atenciosamente,

Gristiano Socas da Silva
Controlador-Geral do Estado

Matrícula no 389.73í-í

Senhor,
DanielGardoso
Diretor de Assuntos Legislativos - CC
Florianópolis - SC

Rod. José Carlos Daux, 5500 - Saco Grande, FloÍianópolis - SC,88032-005

SC 401 Square Corporate - CFL - Tone Campeche B, 30 andar, sala 323

Fone: (48) 3664-5720 - E-mail: coesc(Dcoe.sc.oov.br

o!t
I'g
9
d)

o
rE

N
o!
otó
c
Ìit
EÍãoõ
ÉJ(r)

ËEôo
Ëgõ(,
ËoÕooô

dË
ffÌot\
FF

#E
EË
N8
Eo
NO

5g
<o.>oJolOE<ãôE

3g
gE
oã
ãËtrb
Q-À
É-ãoj
bgqd
oo

É$(D oigË
'õ s?

6E
eõ
Ë;
âg
:EE6
fto
NO

EN
€8
H$qg
€.E
lD6

8Eco
çs
ã€{ro
€E
EE
fEoô
!ãí
9o
ër
-G(Ú.t
Éo'ó>

5$
11

I

MCP-004

P
ág

in
a 

11
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

25
4.

0/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Fls

(t)

5$l
o)t
.e
E
0)

,9
oE
N
q)
<,
ot
G)
o
Ê
õ
IrJõoãeiuõô
út(Dooo .9t

ËEoô
c0)
8p
PR
8rgrN
oi
SE
Rõ
R8No
*\E
FO,

EEoa
Í;
?Ëo.=
R3
ã5
ãó
HE
XgJÈ
l!.o
l!i
Lô

8.3
oo
n' ciõgoó
-gË
:E'?o.gsã-ô.ESpü

gË
Eat
f;o
èE
ËE
€89d.= !ôo6
qË.
oÊ
í)6

.E oãÊo.9o

Eg.Oo

ËE
3ço0)oË
EË
9o
ëb
(Ú.E
.ãe
'tr6
3r

4

-l
GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETAR|A DE ESTADO DA ADMTNTSTRAçÃO

DIRETORIA DE TECNOLOGIA E INOVAçÃO

I nformação n. OO9L/ 2O2O Florianópolis, L7 de dezembro de 2020.

Assunto: Trata-se de Diligência ao Projeto de Lei n. 254.012020, que institui o programa de
financiamento para a aquisição de equipamentos de informática no Estado de Santa Catarina e
adota outras providências.

Senhor Consultor,

Observadas as questões que dizem respeito a Diretoria de Tecnologia e lnovação,

relacionadas a aquisição de equipamentos e softwares, não observamos óbices à proposição.

Sugere-se, no entanto, que o Art. 4e que trata de marcas e modelos dos equipamentos,

bem como do uso de softwares livres e de código aberto, seja revisto. Lembramos que as aquisições

estaduais seguem o rito previsto nas legislações federais de licitações e contratos, bem como das

normativas estaduais que regulam o Sistema Administrativo de Gestão de Tecnologia e

Comunicação. Apontar para regulamento próprio poderá causar uma insegurança jurídica nas

aquisições dos equipamentos e softwares previstos pelo Projeto de Lei.

Sendo assim recomenda-se que o Art. 4e apenas aponte para a necessidade de

cumprimento das regras já estabelecidas pela legislação federal, bem como pela política de

aquisições do Governo do Estado.

Atenciosamente,

Félix Fernando da Silva

Diretor de Tecnologia e lnovação

( assi n a d o d i gita I m e nte )

RUBRICA
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ESTADO DE SA}ITA CATARINA
Secrparia de Estado da Admhistração
Conrultorir Jurídlca
Cento AdminisEativo Rodoüa SC-401 n'4.600 - Fone: (48) 3665-12100 - coiur@sea.sc.gov.br

PARECER N' 924|2020/COJ['R/SEA/SC
Processo no SCC 00017713/2020
Interessada: Casa Civil do Estado de Santa Catarina - CC

EMENTA: Análise de anteprojeto de lei que "Institui o
progÍama de financiamento para a aquisição de equipa-
mentos de informática no Estado de Santa Catarina e adota
outras providências".

I - Relatório

Trata-se de análise sobre o anteprojeto de lei que "Institui o programa de financiamento

para a aquisição de equipamentos de infonnática no Estado de Santa Catarina e adota outras provi-

dências", com o objetivo de atender à solicitação constante no Oficio n' L337|CC-DIAL-GEMAT,

oriundo da Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL) da Casa Civil (CC).

É o essencial relato.

II -Fundamentação

Destaca-se, incialmente, que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos documentais constantes nos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso porque

incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial no que

conceme ao confole de legalidade dos atos praticados no âmbito da Adminisüação, não lhe

competindo adentar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de

nafixeza eminentemente técnico-administativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.

Nos termos do art. 6o, incisos IV e V, do Decreto no 2.382, de 2014, compete aos órgãos

setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislativo observar a legalidade dos atos legislativos,

'ARE.ER 
No 924l2020/coJrJR/sBds" 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Secretaria ds Estado da Administração
Conrultorlr Jurídice
Centro Adminishativo Rodoüa SC-401 n'4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - coju@ees.ss.gov.br

RUERICA

bem como analisar e coordenaÍ a elaboração de instrumentos relativos a projetos de lei, medida

provisória e decreto no âmbito de suas Íespectivas pastas.

A Lei Complementar Estadual f 74I, de 12 de junho de 2019, em seu arl.29, inciso IV,

posicionou a Secretaria de Estado da Administração como órgão central dos Sistemas Administrati-

vos de gestão de tecnologia da informação e comunicação, no âmbito da Adminishação Direta,

Autrárquica e Fundacional,razio pela qual vieram os autos para manifestação.

Pois bem.

A Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL) da Casa Civil (CC) encamiúou expedien-

te para esta Secretaria de Estado da Administração, solicitando análise e manifestação sobre a maté-

ria de que trata o anteprojeto de lei em voga (fl.2).

Colhe-se da Justificativa do anteprojeto de lei, de origem parlamentar, o que segue:

Apresento esse Projeto de Lei para que o Governo do Estado crie uma linha de cré-
dito para os integranües do magistério público estadual possarn adquirir computado-
res fixos ou portáteis e de progra^mas de computador educacionais.

Vivemos na chamada era da tecnologi4 mas boa parte dos integrantes do magisté-
rio não dispõe de boas ferramentas de acesso à tecnologia nas unidades da rede pú-
blica estadual de educação, sejam os equipamentos fisicos, ou os prograrnas, ou
ainda a intemet com capacidade necessária.

Infelizmente, na contamão dessa necessidade que é anterior a pandemia da CO-
VID-19 e as medidas de isolamento social, sucessivos gestores não têm feito inves-
timentos nessa fuea e ainda tem desmantelado os tímidos programas feitos anteri-
onnente. Agora, com a pandemia e as medidas de isolamento social, essa necessi-
dade fica mais eúdente. Nesse contexto, os problemas vêm à tona de forma clara e
ineqúvoca.

Apresento esse Projeto de Lei não para eximir o Estado de voltar a investir nessa
área, assumindo suas obrigações com a educação pública e de qualidade. Entetan-
to, mesmo que esses investimentos públicos veúam acontecer, isso seú lento e
gradual, e necessário dar opções para integrantes do magistério que qúserem fazer
num cuÍo prazo.

Essa proposta é para criar uma linha de crédito subsidiada. O Estado em convênio
com um banco público possibilitará a quem quiser fazer essa opção, onde essa pes-
soa pagará o valor principal em parcelas, e o Estado pagarâ os juros e os custos da
operação do crédito.

O Bstado do Rio Grande do Sul criou programa similar por meio da Lei Estadual n 
o

13.310, que posteriormente foi regulamentada pelo Decreto Estadual no 46.820.
Naquele Estado, o financiamento pode ser feito em 24 (vinte e quatro) ou 36 (tinta
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BSTADO DE SANTA CATARINÂ
Secretaria do Estado da Administração
Conrultorh Jurídicr
Cento Administativo Rodoüa SC-401 n'4.6ü) - Fone: (48) 3665-1400 - cojur@sea.sc.qov.br

e seis) vezes. O Estado de São Paulo também criou programa similar, e o
mento pode ser feito em 24 (vinte e quatro) vezes.

Ante o exposto, soücito aos colegas Parlamentares a aprovação deste Projeto de
Lei.

Instada a se manifestar, a Diretoria de Tecnologia e Inovação da Secretaria de Estado da

Administração pronunciou-se da seguinte forma:

Observadas as questões que dizem respeito a Diretoria de Tecnologia e Inovação,
relacionadas a aquisição de equipamentos e softwaÍes, não observamos óbices à
proposição.

Sugere-se, no entanto, que o Art. 4oque trata de marcas e modelos dos equipamen-
tos, bem como do uso de softwares livres e de código aberto, seja reüsto. Lem-
brarnos que as aqúsições estaduais seguem o rito previsto nas legislações federais
de licitações e contatos, bem como das normativas estaduais que regulam o Siste-
ma Administrativo de Gestâo de Tecnologia e Comunicação. Apontar para regula-
mento próprio poderá causar urna insegurançajurídica nas aquisições dos eqúpa-
mentos e softwares previstos pelo Projeto de Lei.

Sendo assim recomenda-se que o Art. 4"apenas aponte para a necessidade de cum-
primento das regras já estabelecidas pela legislação federal, bem como pela política
de aquisições do Govemo do Estado.

Pontue-se, no entanto, que a manifestação da Diretoria de Tecnologia e Inovação - DITI

- se deu exclusivamente no espectro da competência do órgão, delimitada por óbvio pela

competência institucional desta Secretaria de Estado daAdministração - SEA. Por esta ruzãa, ainda

que a manifestação seja pertinente do ponto de vista técnico, ela não tem o condão de expressar o

interesse ou desinteresse público em relação à matéria. Explico a seguir.

O anteprojeto de lei em análise institui um programa de financiamento subsidiado com

recursos públicos, para aquisição eqúpamentos de tecnologia e soluções tecnológicas (softrrares)

por terceiros, ainda que seja direcionado aos professores da rede pública estadual.

Logo, o interesse público no presente caso envolve as atividades finalísticas da

Secretaria de Estado daFazenda - SEF quanto à disponibilidade financeira do Poder Executivo

Estadual para subsidiaÍ o progÍarna, bem como da Secretaria de Estado da Educação - SED e da

Fundação Catarinense de Educação Especial - FCEE quanto à conveniência e oportunidade.

Nada obstante isso, não se verifica vício de legalidade na proposição legislativa.

Todavia, é preciso tecer algumas considerações sobre o anteprojeto, notadamente em relação à sua
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ESTADO DE SANTA CATARINA
Seoretaria de Egtado da Administração
Conrultorlr Jur{dica
C€ntÍo Administrativo Rodovia SC-401 no 4.600 - Fono: (48) 3665-1400 - cojurrâecr,sc.qov,br

constitucionalidade, uma vez que a proposta implicará em despesa ao Poder Executivo Estadual.

A proposta legislativa de iniciativa paÍlarnentar que implique em despesapara Poder

Executivo não necessariamente possui vício formal de iniciativa (Tema 917/STF), o qual será veri-

Íicado se a pronosta interferir nas atribuicões orivativas do Governador do Estado. conforme

art. 50. S2o. incisos I a VI. e art 71. incisos I a )GI. ambos da Constituicão de Santa Catarina,

o que não é o caso dos autos, uma vez que a pÍoposição não se arvora em qualquer das competên-

cias privativas do Governador do Estado de Santa Catarina.

De igual forma, a proposta legislativa que acarreta despesa ao Poder Executivo não ne-

cessariamente possui vício formal de iniciativa (STF, ADI 2072), o qual será verificado se a despe-

sa exceder o ümite da dívida mobiliária do Estado ou qerar preiufuo no desenvolúmento de

políticas públicas estaduais. o que deve ser comprovado para Íins de arsuicão do úcio de in-

constitucionalidade formal por meio de relatórios e informacões serenciais que oossibilitem a

correlacão entre o advento da desoesa e o efetivo nreiufuo.

Por ausência de definição quanto ao impacto financeiro, resta prejudicada a análise

quanto à constitucionalidade da proposta legislativa, uma vez que não é possível auferir se a quanti-

dade de recuÍsos destinada à subvenção proposta exfrapola o limite da dívida mobiliária do Estado,

se, ou em que extensão, prejudica as políticas e serviços públicos em andamento no Estado.

Em arremate, verifica-se que esta Secretaria de Esúado da Adm:inistração não é o órgão

institucionalmente apto a se manifestar sobre o interesse público em relação ao Projeto de Lei no

0254.0/2020. Não se verifica na proposta em análise qualquer vício de legalidade. No entanto, no

atina à constitucionalidade, por falta de estudo de impacto Íinanceiro, resta prejudicada a análise em

relação ao entendimento fixado pelo Supremo Tribunat Federal no julgamento da ADI no 2072.

III - Conclusão

Pelo exposto, opina-sel que esta Secretaria de Estado da Administração não é o órgão

institucionalmente apto a se manifestar sobre o interesse público em relação ao Projeto de Lei no

1 
A função do Advogado Público (ou assessor juídico) quando atua em órgão JurÍdlco dê consultoria da Admlnistração é de, quando consultado,

emitir uma peça (parecer) técnico-juídlca proporclonal à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não podendo ser alçado à
condição de administrador público, quando emana um pensamento JurÍdico razoável, construÍdo em fatos reais e com o devldo e necessário
embasamento legal. (TRFI, AG 0003263-s5.2012.4.01.0000 / AM - 08/03/2013 - DESEMBARGADORA FEDERAL MONTCÁ STFUENTES)
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0254.0/2020. Não se verifica na propostâ em análise qualquer vício de legalidade. No entanto, no

atina à constitucionalidade, por falta de estudo de impacto financeiro, resta prejudicada aanálise em

relação ao entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI no 2072.

À consideração.

Florianópolis, 17 de dezembro de2020

Ederson Pires
Procurador do Estado
Consultor Jurídico
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SscrstaÍia de Estado da Administração
Conrultorle Jurídlce
Cento Administativo Rodoüa SC-401 no 4.ó00 - Fone: (48) 3665-1400 - cojurtâsea.sc.gov.br

Processo no SCC 00017713/2020
Interessada: Casa Civil do Estado de Santa Catarina - CC

DESPACHO

Acolho o manifestação constante no PARECER No 924120201CO[UR.ISEA/SC, que

adoto como manifestação desta Secretaria de Estado da Adminisfração de Santa Catarina.

Encarrinhem-se os autos à Gerência de Mensagens e Atos Legislaüvos - GEMAT

Florianópolis, 17 de dezembro de2020

Jorge Eduardo Tasca
Secretário de Estado da Adminisfiação
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÂO
DTRETOR|A DE ADMTNTSTRAçÃO E FTNANçAS

coMaNIcAÇÃo txrnnxe

N:7692

DE: Diretoria de Administração e Finanças DATA:0911212020

PARA: Consultoria Jurídica

ASSUNTO: Informação referente Processo SCC 17712/2020.

Prezado Seúor,

Em atenção à solicitação de manifestação quanto ao PL 0254.2/2020 que"institui o programa
de financiamento pora a aquisição de equipamentos de infortnótica no estado de Santa Catarina e
adota outras providencias" encaminhamos exposição quanto aos artigos de competência da Diretoria
de Adminisfração e Finanças.

Quanto ao artigo 6o, do PL 254.012020, cabe ressaltar que embora veúa a somaÍ na qualidade
de ensino e valoização do magistério, princípios presentes no Plano Estadual de Educação, para que
o pÍograma seja implementado, faz-se necessário alteração no Plano Plurianual. Oufto fator a ser
ponderado e merece análisejurídica é o eventual conflito quanto de frrnção educação ou assistência
social, o que impediriaacontabilização em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE).

Salientamos a necessidade de encamiúamento para as demais diretorias e assessorias paÍa
manifestação sobre o solicitado no Offcio n' 1336/CC-DIAL-GEMAT e, posterior, deliberação do
secretário a respeito do Projeto de Lei no 0254.0/2020.

Atenciosa:nente,

Jean Paulo Cimolin
Diretor de Administação e Finanças
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria de Estado da Educação

Consultorla Jurídlca
Rua Antônio Luz, ne 111 - Centro - Florianópolis/SC - (48) 3664.0225 - coiur@sed.sc.gov.br

PARECER N9 867 I 2O2O/COJ U R/SE D/SC
Processo ne SCC 00077772/2020
lnteressado(o): Secretoria de Estodo da Cosa Cìvil

EMENTA: Sistema de Atos do Processo Legislativo.
Decreto Estadual ne 2.382, de 2014. Resposta a di-
ligência da Assem bleia Legislativa.

| - Relatório

Trata-se de diligência ao ProJeto de tei (Pt) ne O254.012020, que "institui o progroma de

financiamento para d aquisição de equipomentos de informática no Estodo de Santo Catarino e adota

outrds providências', oriundo da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da augusta Assembleia Le-

gislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC).

Vêm os autos a esta Consultoria Jurídica (COJUR) para manifestação, em observância ao

disposto no art. 19, $ 1e, incisos le ll, do Decreto Estadual ne 2.382, de 28 de agosto de 2014, de

modo a subsidiar a resposta do Poder Executivo à ALESC.

É o resumo do necessário.

ll - Fundamentacão

De acordo com o disposto nos incisos lV e V do art. 6e do Decreto ne 2.382, de 20L4,

compete às Consultorias JurÍdicas das Secretarias de Estado, como órgãos setoriais do Sistema de

Atos do Processo Legislativo, observar a legalidade dos atos praticados no âmbito do referido

processo, bem como analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos relativos a anteprojetos de

lei, medidas provisórias e decretos, resposta a diligências, pedidos de informação, moções, reque-

rimentos, indicações, e a solicitações oriundas da ALESC.

Cabe a este órgão, portanto, elaborar parecer analítico, fundamentado e conclusivo,

acerca dos termos propostos no projeto de lei, conforme previsto no art. 19, I le, ll, do Decreto refe-

rido.

Pois bem.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria de Estado da Educação

Consultorla Jurídlca
Rua Antônio Luz, ne 111 - Centro - Florianópolis/SC - (48) 3664.0225 - coiur@sed,sc.gov,br

lnicialmente, importa consignar que esta COJUR, em atenção ao Ofício nc 1336/CC-

DIAVGEMAT, bem como ao pedido contido no Ofício GPSlDLllO76l2020, solicitou à Diretoria afeta

à matéria que se manifestasse acerca do mérito do PL apresentado, o que restou materializado na

Comunicação Interna n" 7692 (fl. 05).

Segundo esclareceu a Diretoria de Administração e Finanças, "Quanto ao drtigo 6", do PL

254.0/2020, cobe ressaltdr que embora venha a somdr na qualidade de ensino e valorização do ma-

gistério, princípios presentes no Plono Estadual de Educação, pdra que o progrdma sejo implementa-

do, foz-se necessârio alteração no Plono Plurianual. Outro Ídtor a ser ponderado e merece análise

jurídico é o eventual conflito quanto de função educação ou assistência sociol, o que impedirio a con-

tabilização em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDEY'.

lmportante frisar que o projeto, se aprovado, acarretará significativa repercussão finan-

ceira, uma vez que propõe a instituição de programa de financiamento para aquisição de equipa-

mentos de informática pelos membros do magistério.

Não bastasse isso, o PL propõe que os juros e os custos concernentes à operação finan-

ceira correrão por conta das dotações orçamentárias desta Pasta e da Fundação Catarinense de Edu-

cação Especial (FCEE), o que só poderia ocorrer por iniciativa do Governador do Estado.

Merece destaque também o fato de que a Lei ne t7.874, de 26 de dezembro de 2019,

que Ínstituiu o Plano Plurianual para o quadriênio 2020-2023, apresenta os programas temáticos,

como também os programas de gestão, manutenção e serviços.

E ainda que o capuü de seu art. 7e estabeleça a possibilidade de exclusão ou inclusão de

novos programas, por meio de projeto de lei de revisão anual ou projeto de lei específico de altera-

ção da aludida Lei, a proposição afigura-se inapropriada.

lsso porque a Secretaria de Estado da Educação possui programas diversos para atendi-

mentos dos estudantes que integram os níveis de ensino que oferta, a exemplo de alimentação esco-

lar, transporte escolar, infraestrutura das escolas, dentre outros, como também propicia ambiente e

material adequado para que os docentes tenham a possibilidade de executar as tarefas que lhes ca-

bem.

Frisa-se, ademais, que proposições que acarretem alteração no plano plurianual são de

iniciativa privativa do Governador do Estado, consoante disposto no art. 50, $ 2e, lll, da Constituição

Estadual.

Outro fator de extrema relevância é o fato de que a situação emergencial causada pela

pandemia do novo coronavírus (COVID-I9) fez surgir necessidades diversas, podendo-se citar como

exemplo a de atendimento dos alunos, no que se refere a material escolar para acesso às aulas de

forma remota.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

secretaria de Estado da Educação

Consuhorla JurÍdlca

Rua Antônio Luz, ne 111 - Centro - Florianópolls/sc - (48) 3664.0225 - coiur@sed.sc.sov.br

RUBRICA

Ainda, tem-se a evidenciar que o programa proposto não está dentre aqueles conside-

rados como despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE).

Assim sendo, embora meritória, a proposição parlamentar não merece trânsito, pois

apresenta vício de usurpação dË iniciativa de prerrogativa do Chefe do Poder Executivo, além de

guardar dissonância com as reais necessidades do momento'

lll - Conclusão

Ante o exposto, opina-sel pelo encaminhamento deste Parecer à CCJ da ALESC, para que

proceda de acordo com suas competências constitucionais em relação ao PL ne O254.O|2O2O.

É o parecer, s.rn.j.

Florianópolis, data eletrônica.

Zany Estael Leite Júnior
Procurador do Estado de Santa Catarina

Consultor Jurídico2

(a ssi n a d o e I etro n i ca m e nte )

DESpACHO: Referendo o Parecer nc 867|2O2O|COJUR/SED/SC, da Consultoria Jurídica desta Secre-

t.ria, n'dfotma do art. 19, 5 le, ll, do Decreto Estadual ne 2.382, de 2014. Restituam-se os autos à

Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil (SCC/DIAL), com as homenagens de estilo.

Natalino Uggioni

Secretário de Estado da Educação

I 
A função do Advogado públlco (ou assessorjurÍdlco) quando atua em órgão JurÍdico de consultoria da AdministÍaçâo é de, quando consul-

tado, emltir ur. p-ç. (parecer)ìécnico.,jurÍdica proporcional à realidade dos fatot respaldada por embasamento legal, não podendo ser

alçado à condlção de admlnlstrâdor público, quando emana um pensamento JurÍdico razoável, construído em fatos reals e com o devldo e

necessárto 
"rË.r"."nto 

legat. FRir, ae oógzoa-ss.zo12.4.o1.oooo / AM - 08/03/2013 - DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFU-

ENTES}

'aïo nt 15ozl2019, publlcado no DoE ne 21.036, de 13lo6l2ou9'

PARECER Ne 867/2020/COJUR/SED/SC (Í1. 3)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAT DO ESTADO

CONSUTTORIA JURÍDICA

PARECER N9 594/2O.PGE

Florianópolis, data da assinatura digital

Processo : SCC t7 7 t6 / 2O2O

Assunto: Diligência no projeto de lei ne 254-O{2O2O

Origem: Casa Cívil(CC)

Ementa: Diligência em projeto de lei. Proposição de origem parlamentar.

Matéria de índole orçamentária e financeira. lniciativa privativa do

Chefe do Poder Executivo. Violação ao disposto nos arts. 50, 5 2', lll, 120,

5 3e, lV e 5 4e, I e ll, !22 e !23,1 e Vl, da Constituição Estadual. Violação

do Princípio da Separação dos Poderes do Estado. Arts. 32, 50,5 2e, inc.

lV, e 7!, ínc. lV, alínea "4", da Constituição Estadual. Vício de

inconstitucionalidade. Sugestão de arquivamento.

Exmo. Senhor Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica,

por meio do Ofício n' 1339/CC-DIAL-GEMAT, de 7 de setembro de 2020, a Casa

Civil, por intermédio da Diretoria de Assuntos Legislativos, solicita, a partir de relatório da

Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

(ALESC), o exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei ne 0254.012O20,

que "/nstÍtu i o progromo de financiamento paro a aquisição de equipomentos de informático no

Estodo de Sonta Cotarino e adota outras providêncios",

O Decreto ne 2.382, de 28 de agosto de2Ot4, que dispõe sobre o Sistema de Atos

do Processo Legislativo, sobre as diligências estabelece o seguinte:

Página 1de 6 www.oge'sc.sov,br
Av. prêfelto Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - 88015-100 - Florlanópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADORIA.GERAT DO ESTADO

CONSULTORIA JURÍDICA

RUBRICA

n )

Art. 79. As ditigêncios oriundos do ALESC em relação o proietos de lei deverão,

no âmbito do Poder Executivo, ser encdminhados às Secretarios de Estado ou

oos órgãos especificados nos poreceres emitidos pelds comissões parlamentares

e, o critério do dial, o outras SeÜetorios ou órgãos considerodos necessúrios'

pard respostd no prozo móximo de 70 (dez) dios.

Cumpre salientar que a análise realizada pela Procuradoria-Geral do Estado

restringe-se à legalidade e à constitucionalidade do projeto de lei, cabendo às Secretarias de

Estado e aos demais órgãos e entidades da administração pública estadual eventualmente

consultadas manifestarem-se quanto à existência ou não de contrariedade ao interesse público.

passa-se, pois, à análise da legalidade e da constitucionalidade da proposição.

Estabelece o Projeto de Lei ne 254.012020, verbisz

"PROJETO DE LEt Pu254.0/2020
tnstitui o progromo de finonciomento paro o aquisição de equipamentos de

informático no Estodo de santa cotarino e adoto outros providências.

Art. 7e - Ficd instituído o progromo de financiamento poro a oquisição de

equipamentos de informático no Estado de Sdnta Catorina com o obietivo de

oportunizar a aquisição de computadores fixos ou portáteis e de programas de

com puta dor (softwa res) ed u cacio no i s.

Art. 2e O progroma destina-se oos membros do mogistério em exercício em

unidades vinculodas da secretorio de Estado do Educação, ou da Fundação

Cotarinense de Educação EsPecial.

Art, ge. As linhas de crédito destinadas à oquisição dos computodores fixos e

ponáteis e dos programas de computador de que tato esto Lei serão oferecidas

por meio de um bonco público que será delinido por oto do Poder Executivo

Estaduol.
Art. 4e. As marcos e modelos dos computadores, bem como os programas serão

definidos em regulamento próprio que específicorá os limites de valores

finonceiros, as formas de financiamento, e a forma de ddesão voluntário ao

progrdma.
PorágraÍo único - A regulamentação desta Lei deverá dssegurar a possibilidade

de opção por progromas de computador e sistemas operacionais livres e de

código de fonte oberta, assim como o equipamento deve ser compatívelcom

sistemas operaciondis proprietários ou livres.

Art. 5e. O Governo do Estodo capacitará e fornecerá por meio dos

coordenadorids regionois de educoção ou supervisões regionais de educação,

suporte técnico-pedogógico aos membros do mogistério que porticiparem do

programa,

c

Página 2 de 6
Av. Prefêlto Osmar Cunha, 220, Ed' J.J. Cupertlno, Centro
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAT DO ESTADO

CONSULTORIA JURÍDICÂ

r'l r

Art. 6e. Os volores equivdlentes aos juros de operação, bem como os custos dqs

operoções financeiras da tinha de crédito, decorrerão dos dotações

orçamentárias da Secretaria de Estado da Educação e do Fundação Catarinense

de Educoção Especial.

Art.7e - Esta lei enta em vigor na ddtd de sua publicação."

O projeto de Lei em referência pretende a instituição de um conjunto de ações a

serem desenvolvidas pelos órgãos do Poder Executivo, visando basicamente o acesso dos

professores aos equipamentos de informática e a criação da respectiva estrutura de apoio

técnico e pedagógico, envolvendo a instituição de toda uma estrutura de pessoal,

equipamentos e outros meios de apoio logístico, submetidos sob a execução dos órgãos da

Administração Pública.

Nesse aspecto, o Projeto de Lei não tem adequação jurídico-constitucional, eis

que produzirá consequências no âmbito do Poder Executivo, tais como a instituição de novo

programa governamental e a sua execução pelos órgãos da Administração Pública e, mais ainda,

correndo às suas custas as despesas realizadas pelo novo encargo.

Assim, o Projeto de Lei ne 254.0/2020 cuida de matéria afeta ao Poder Executivo,

tanto em termos de iniciativa do processo legislativo, quanto na tarefa de executar as atividades

ali previstas, segundo a exegese que se extrai das disposições do art.61, inc. ll, alínea "e",clco

art. 84, inc. Vl, alínea "a", da Constituição Federal, reproduzidas pelo art. 50, $ 2e, inc. Vl,

combinado com o aft,7L, inc. lV, alínea "a", da Constituição Estadual, "verbis"i

'Art, 50 -

5 2s - São de iniciotiva privativa do Governador do Estado as leis que

disponham sobre:

VI - o criação e extinção das Secretarias de Estodo e órgãos da odministração

pública, obseruado o disposto no ort,77' IV,

Art.77 - São atribuições privativas do Governador do Estado:

';;':;;,*;;;;;;;;;';;;;;;;,:';;;;;;
a) organização e lunclonamento da administração estadual' quando não

implicar aumento de despesa nem crlação ou extlnção de órgãos públicos; e

Página 3 de 6 www.ose.sc.sov.br
Av, prefelto Osmar Cunha, 22O Ed. JJ. Cupertlno, Centro - 88015-100 - Florlanópolls'SC - Fone: (tl8) 3664-7600
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Aliás, esse tema já foi objeto de deliberação pelo Supremo Tribunal Federal, que

reafirma a inconstitucionalidade de projetos de lei de origem parlamentar que, de alguma

maneira, ampliam ou modificam as atribuições de órgãos públicos, conforme se extrai da

decisão proferida na ADI ne 2.372-MClESi

uTrato, isto sim, de estabelecer umo novd otribuição de órgão dd administação

oúbtica (aindo que autárquico), para o que o constituição Federal de

05,70.7988, em seu texto originário, exigia lei de inicidtiva do Poder Executivo

(art. 67, 5 7e, ll, ,eu - ,crioção, estruturoção e atribuições dos Ministérios e

órgãos da odministração público").

De quolquer mdneiro, não se pode compreender que o Poder Legislativo, sem

iniciotivo do Poder Executivo, possa alteror atribuições de órgãos da

Administração Público, quondo a este último cabe a iniciativa de Lei para

criá-los e exti ngui-los.

De que adiantoria oo Poder Executivo o inicidtiva de Lei sobre órgãos da

odministroção pública, se, oo depois, sem sua iniciotivo, outra Lei pudesse

alterar todos os suas atribuições e dté suprimi'los ou desvirtuá'las? Não há

dúvido de que interessd sempre oo Poder Executivo a iniciativo de Lei que diga

respeito o sua própria orgonização, como ocorre, também, por exemplo, com o

Poder Judiciório.

Não há dúvidd de que interesso sempre ao Poder Executivo o iniciativo de Lei

que digo respeito a suo própria organizoção, como ocorre' tombém, por

exemplo, com o Poder Judiciório". (griÍos do original)

No mesmo sentido os seguintes julgados do STF

"segundo a Carto do República, incumbe ao chefe do Poder Executivo deflagrar

o processo legislativo que envolvo órgão da Administração Pública, alínea e do

g 7e do artigo 67 da constituição Federal" (ADl 2.799-MC Rel. Min. Marco

Aurélio, julgdmento em 7e-4-04, DJ de 27-5-04).

"Compete privativomente oo Poder Executivo (CF, alíneo e do inciso 11 4s $ 7e do

artigo 67) a iniciotiva de proieto de lei que confere otribuição a órgãos

subordinados ao Governddor do Estadou (ADI 2.443-MC, Rel. Min. Mourício

Corrêa, julgomento em 7-6-07, DJ de 29-8-03).

"É indispensóvet a iniciativo do Chefe do Poder Executivo (mediante proieto de

lei ou mesmo, após o EC 32/07, por meio de decreto) no elaboração de normas
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que de alguma forma remodelem os atribu'rções de órgão pertencente à

estruturo odminisffotivo de determinada unidade da Federação" (ADl 3.254'

Ret. Min. Ellen Gracie, iulgomento em 76'77-05, DJ de 2-72'05).

Não é difícil perceber que o texto normativo do PL ne 254.0l2O2O, ao promover

uma interferência do Poder Legislativo na gestão de atividades afetas ao Poder Executivo,

culminou em uma ilegítima intervenção na independência do Poder Executivo Estadual,

violando, por conseguinte, o princípio da separação e harmonia entre os Poderes do Estado,

inscrito no art. 2e, da Constituição Federal, reproduzido pelo art. 32, da C.E., nos seguintes

termos:

,Art, 32 - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o

Leglslattvo, o Executivo e o tudiciórío".

Cabe-nos anotar também que as novas ações governamentais exigem o aporte

de recursos financeiros, que deverão ser consignados na respectiva leiorçamentária, sendo que

a falta de previsão orçamentária compromete a validade da lei que cria ou amplia os encargos

dos órgãos do Poder Executivo, por afronta ao disposto no art. 123, inc. l, da Carta Estadual,

verbis;

'Art.723. Évedado:
t - iniciar programas ou proietos não incluídos na lei orçamentória anual;

Observe-se ainda que o início de quaisquer oprogramos ou proietos" que não

estejam incluídos no orçamento também não estará incluído nas Diretrizes Orçamentárias, nem

no plano Plurianual, o que significa dizer que, se não fossem os óbices de ordem constitucional,

a execução do projeto de lei estaria na dependência de outra lei, sendo esta de iniciativa do

Poder Executivo, a fim de criar a despesa correspondente.

Página5de6 www.ose.sc.gov.br
Av. prefeito Osmar Cunha, 220, Êd. J.J. Cupertlno, Centro - 88015-100 - Florianópolis-SC - Fone: (48) 366t1-7600

P
ág

in
a 

27
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

25
4.

0/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ó

-l

RUBRICA

ì
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAT DO ESTADO

CONSULTORIA JURÍDICA

Com efeito, a validade da norma que instituir novas ações governamentais está

condicionada à existência de autorização da respectiva despesa na lei orçamentária, sob pena

de incidir em ofensa ao disposto no art. 167, inciso l, da Constituição Federal.

Em síntese, não obstante os elevados propósitos do autor da proposição

parlamentar, as suas disposições revelam nítida interferência nos assuntos da administração

interna do Poder Executivo, vulnerando, assim, os seguintes dispositivos da Constituição

Estadual: art.32;art.50,52e,inc.Vl,clcoart,7L,inc.lV,alínea"a";art. 120,S3e,lVe54e,le

ll; art. L22; art.123, inc. I e Vl;

À vista da incompatibilidade das normas da proposição parlamentar frente ao

texto constitucional, em especial, os dispositivos supra mencionados da Constituição do Estado

de Santa Catarina, sugere-se o arquivamento do Projeto de Lei ne 254.0/2020.

Este é o parecer que submeto à elevada consideração superior.

CARIÁ SCHMITZ DE SCHMITZ

Procuradora do Estado
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Assunto: Diligência

Origem: Casa Civil(CC)

DESPACHO

Manifesto concordância com o parecer exarado pela Procuradora do Estado,

Dra. Carla Schmitz de Schmitz, no processo em epígrafe, pelos próprios fundamentos, cuja

ementa está assim lançada:

Ementa: Ditigêncio em projeto de lei. Proposição de origem parlamentor.

Motéria de índote orçamentária e financeird, tniciativa privotiva do Chefe

do Poder Executivo. Violoção oo disposto nos orts. 50, I 2", lll, 720, 5 3e, lV e

â 4e, t e tl, 722 e 723, t e Vl, da Constituição Estadual. Violação do Princípio

da Separação dos Poderes do Estodo. Arts. 32, 50, I 2e, inc. lV, e 77, inc. lV,

alíneo "d", da Constituição Estadual. Vício de inconstitucionolidade.

Sugestão de orquivamento.

Assim, submeto à elevada apreciação

Florianópolis, data da assinatura digital.

TORENO WEISSHEIMER

Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica

')
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Assunto: Diligência em projeto de lei n. 0254.012020. Proposição de origem parlamentar.

Matéria de índole orçamentária e financeira. lniciativa privativa do Chefe do Poder

Executivo.Violaçãoaodispostonosarts.50,S2',lll,120,S3s,lVe54e,lell,L22e123,l

e Vl, da Constituição Estadual. Violação do Princípio da Separação dos Poderes do Estado.

Arts. 32, 50, 5 2e, inc. lV, e 71, inc. lV, alínea "a", da Constituição Estadual. Vício de

inconstitucionalidade. Sugestão de arquivamento.

Origem: Casa Civil(CC)

De acordo parcialmente com o Parecer ne 59412O-PGE da lavra da

procuradora do Estado Dra. Carla Schmitz de Schmitz, referendado pelo Dr. Loreno

Weissheimer, Procurador-Chefe da Consu ltoria Jurídica.

Considerando a linha de argumentação do parecer, adoto o

entendimento de que a inconstitucionalidade apontada recai apenas sobre os arts. 5e e

6e do autógrafo: o art. 5e atribui atribuições a órgãos do Poder Executivo; ê o art. 6e

adentra questões orçamentárias e financeiras. Ambos dispositivos violam, portanto, a

iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo, incidindo em

inconstitucionalidade.

Desse modo, a recomendação é pelo veto dos arts. 5e e 6e, não se

verificando vícios de inconstitucionalidade formais ou materiais quanto aos demais

dispositivos

SÉRGIO LAGUNA PEREIRA

Procurador-Geral Adiunto para Assuntos Jurídicos
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DESPACHO

01. Acolho o Parecer ns 594/20-PGE com as ressalvas apontadas pelo Dr.

Sérgio Laguna Pereira, Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

02. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa

Civil.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado
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DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL.10254.012020 para a Senhora Deputada Paulinha, para exarar relatório
conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 5 de fevereiro de 2021

Alexandre Lu

Pt Chefe de Secretaria
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